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, Em consulta a esta Procuradoria" a Diretori~ de Patentes solicita
orientação qJanto ao proçedimento a s~radotadof~ceaó pedido:deexpedição
de Certificaddformulado pela 'empresa "Quiral Química do BrasilS/Ai

' para efeito
, I, ," :

do artigo 232 da LPI ej em especial considerando-se o seu parágrafo 2°,
combinªdoc9m O entendim~ntodo disposto nos artigos 230 e231 damesma
norma legal. ~
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~ef.: PI nO 11~0361-8
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Em, 01/08/05

EMENTA:', 'PROPRIEDADE
INDUSTRIAL. ",PATENTE PL
EXPl;PIÇÃC>DEÇERTIFICADO,
C()M'~PLCRO,.,.~O'ARTIG0232:

"",E~çLJ;,§2°~DAlPI.

Reza o artigo 232 e seu parágrafo 2°, in verbis: .

\'Art. 232 - A produção ou utilização, nos terfTlosda legislação
anterior, de substâncias, matérias ou produtos obtidos por meios
ou processos químicos e as substâncias, matérias, misturas ou
produtos alimentícios, 'químico-farmacêuticos e medicamentos de
qualquer espécie, bem como os respectivos' processos de
obtenção ou modifica'ção, mesmo que protegidos por patente de
produto ou processo em outro país, de conformidade com tratado
ou convenção em vigor no Brasil, poderão continuar, nas mesmas

_:ondições anteriores à aprovação dest~
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§ 2° - Não será igualmente admitida cobrança nos termos do
parágrafo anterior, caso, no período anterior à entrada em vigência
tJessa Lei, tenham sido realizados investimentos significativos para
b exploração de produto ou de processo referidos neste artigo,
}nesmo que protegidos por patente de produto ou de processo em
butro país" ...,.
,

~ DIRPA esclarece, em seu expediente, ;que a emissão do
indigitado dodumento dependeria da verificação do objeto da patente, se incluído
na descrição ~o caput do transcrito artigo 232, e do cumprimento ao disposto no
seu parágrafq segundo.

I

Entretanto, no que concerne à exigência constante do § 2°, qual
seja, de inve1stigara efetiva realização de investimentos significativos para a
exploração d~ qualquer produto ou processo, a Diretoria:de Patentes não tem
competência para promovê-Ia, haja vista a ausência de preceito legal conferindo
a Administraç!ãotal atribuição. Em virtude disso, e via de conseqüência, ilegítima

I

seria a emissão da referida Certidão.

Acrescenta, ainda, a consulente, que o pretendido documento, se
possível fosse emiti-lo, consubstanciaria uma autorização;expressa para a livre
comercialização de produtos. , ~....

. {

I

De plano, impõe registrar, que a questão posta, a bem da verdade,
se circunscreve. à ausência de previsão expressa em lei para a efetiva
aplicabilidadei.do mencionado parágrafo 2° ao caso concreto, posto que não foi
atribuída a devida competência à Administração para o desempenho da aludida
função.

A jurista Maria Sylvia Zanella Di Pietro, in "Direito Administrativo",
14a Edição, págs. 195 e 196, define competência como o conjunto de
atribuições das pessoas jurídicas, órgãos e agentes, fixadas pelo direito
positivo.

Desse modo, dúvida não pode haver de que não se pode
. desprezar a lei, superpondo-se a vontade de um indivíduo ou uma entidade, à
;' vontade do Estado,·pois a aplicabilidade de um texto é que limita e direciona o

exercício do. Direito, assegurando, assim, as condições fundamentais da
coexistênCia)UJm~
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Àté mesmo o hermeneuta, que dispõe de' ampla liberdade de

interpretar os Itextos, adapta-os aos fins não previstos precedentemente, porém,
conciliáveis com os termos das regras positivas. O fato é que, o hermeneuta
usa, mas nã~ abusa desta autonomia, criando POSSibili.dades inexistentes e
incompatíveis[com o que expressamente determina o Direito.

I
I
Em 'síntese, deve ser enfatizado, que a competência não se

presume, na Imedida em que decorre sempre de lei, não podendo o próprio
órgão estabel~cer, por si, as suas atribuições.

!
!

besta maneira, uma vez assegurada por lei, a competência
entende-se c6nferida com a amplitude necessária para o exercício do poder ou
desempenho ~a função a que se refere à pertinente norma legal.

Assim, e considerando tudo o que foi dito, entendo que o pedido
analisando prbtocolizado sob o riO54.216, de 22/09/04, restou prejudicado por
perda de objeto, face à ausência de previsão legal que atribua a competência
devida à Adm1inistração para executar a verificação do atendimento ao disposto
no indigitado parágrafo 2°, do artigo 232, da Lei nO9.279/96.

E como me parece, salvQ melhor juízo .

. '~.~

Marcia Affonso M~ura
. Procuradora Federal

Mat. SIAPE - 449717
OAB-RJ 64.091

! ,
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GE~L FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL - INPI
Coordenação Jurídica de Consultoria'

Ref.: Processo/INPI/DIRPA/n° PI-1100361-8.

/

Em 15.08.2006.

Acordo com a NOTA/INPI/PROC/CJCONSIN° 220/2005.

Por oportuno, informo que matéria análoga foi enfrentada no
PARECER/INPI/PROC/CJCONSIN° 001/2005, aprovado,. em âmbito
decisório, por esta Procuradoria, razão pela q.ual dele faço junt~da, por cópia,
para que também integre os presentes autos.

À consideraçãp do Senhor Procurador-Chefe.
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ProcUladol r G~ral, em rnfJlcfcEg

r\l,ai SI~PE 449601.. ,
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Advocacia-Geral da União
Procuradoria-Geral Federal
Procuradoria Federal-INPI

Coordenação Jurídica de Consultoria
Praça Mauá, 7, 13° andar, Centro- Rio de Janeiro- CEP 20.O!n~240

Tel.:(21) 22063207 -Fax.: (21) 22063206

PARECERlINPI/PROC/CJCONS/N° 01/06

I Ref.: Processos 52400.000131/05, 52400.004362/05 I Em, 03/05/06
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Ementa: propriedade; In..dustrial.
Pedido de emissão .de 1 declaração
reconhecendo direito,previsto ~o art. 232 da
LPI. -Princípios da legaliolade, e da
especialidade. Não' compete ae INPI emitir
declaração com base no art: 23il daLPI.

Senhora Coordenadora da Coordenação Jurídica de Consultoria:

I

I
I
I

'. !
1. Trata-se de consulta formulada pela Secretaria d~ Tecnologia

Industrialdo ~DIC sobre os pedidosfonnulad~s em petiçãorPresent~da

pela ASSOCI~ç~o.BraSileira. das Ind.u.stnas G:I..' e ~u,..lmlc.a Fina, .Blo

t
tecnO._....:..•.'.O..•.,...9..Ia...•.e.,•......

suas Especialidades - ABIFINA, na qual vel~ulou-se pleito da· el11presa
I.

Quiral Química do Brasil S.A para que a Secretária de Te~nolo ialnôLstrialI" .,

reconhecesse que a empresa Quiral teHa "fealizada serial eê,fetiv6s'

preparativos para o desenvolvimento, ProdUÇã~ e fabricação fos a~eotes

I
1,

I
I
j

I. RELATÓRIO



3. A Secretaria de Tecnofogia Industrial alegou que 10 MOIC não

teria competência para expedir ou 'determinar a expediçãodJ autorização
.' , .... '" ,I

'i"!, ~~~~e7:~'P0fal~vreco.m~rCi~IiZaçã~ d~ produtos ,p.rotegidO~pot patentes .ou

.
':A...••..I:...J, ' , '.. '.'.. ,l~I?~r.~~~hcaçao da hmltaçaode direitos patentanos de que trita o refendo
'/i-L,L" . 'artigo 232 da LPI' .' i!:·~"1;·r'··..·..··,··:;·c~::L":c.7.;..;:..-,.: .........•... ,.. I

" '\, 4. Ao,adotar o entendimento exposto pela S~cretaria de

::j Tecnologia Industrial, a Consultoria Jurídica do.MOIC opinou J1elaoitiva do

INPI.

5. A Diretoria de Patentes, ao analisar o pedido, alegou que a
I

emissão de declaração que fizesse prova de que a re~uerente se

enquadraria no disposto no § 2° do art. 232 não seria atribuição IdOINPI.
, I

Procura'doria '
Ju'drc' , .

rl!J'~'"'-"--' .-... -.---.-
.....-'.- ' --...••..... --,

. ....----
Rub,rica' ,

Procuradoriá

L J~9~CK '
F Is J..r..,;..c. .

••••••••••••••••• ~ •• hh •••

Rubríca

11. 00 0lREI10

farmoquímicos e correspondentes \ especialidades farmacêuticas

apresentados no, quadro anexo aos documentos em tela, e que tais

esforços demonstraram total sintonia com o que prevêem os Artigos 230,

231 e 232 da Lei nO9.279, de maio de 1996" e que o INPI emitisse certidão

com base nos supracitados artigos da LPI.

2. Fundamenta-se o pedido no fato de que a requerente, antes da

vigência da Lei, nO. 9.279/96, teria efetuado significativos e~forços para,
explorar produtos da área farmacêutica, cujos pedidos de pate~tes estariam

, '

em curso no INPI.'

I

i

'6. A Lei nO. 9.279/96, ao tornar patenteáveis Jrodutos ou

processos que na 'legislação anterior não poderiam ser objeto ~e privilégio,

quais sejam: produtos ou processos referentes i.a substâncias, matéri;as ou

produtos obtidos por meios ou processos q~ímicos e :as substahcias, ,

matérias, misturas ou produtos alimentícios! qUímiCO-farmbcêuti,40s .~.

medicamentos d~ Rualquer espécie, bem como 9s respectivos +oce~~os de

I
2no I

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
INSTITUTO NACIONAL nA PROPRIEDADE INJ)UST
PROCURADORIA-GERAL

" I

'...

,e~~
1·'8Lv'

, •• --j I •

j i, ,: ;



..

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
. INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUST
PROCURADORIA-GERAL

, obtenção ou modificação, concedeu ao titular de pedido de patente

depositada no exterior, cujo objeto não teria sido' posto em nenhum

mercado, por iniciativa direta ou com seu consentimento, a possibilidade de

efetuar depósito no Brasil, assegurando-se a data do primeiro depósito no

exterior e concedendo-se a patente assim que fosse concedida, no exterior,

a patente referente ao primeiro pedido, desde que respeitados também os

artigos 10 e 18 ga LPI. Adotou a Lei da Propriedade Industrial o que se

logrou denominar de pipeline: \

"O pipeline é a denominação dada a um dispositivo legal
,

transitório que permite o reconhecimento de patente para produtos e

processos, desde que estei - mesmo que já ~esquisados ou

desei1Volvidos - não tenham sido colocados em nenhum mercado do..

mundo. Isto ocorre no período de transição, entre a revogação de uma

antiga .fei e; o início de vigência de outra,· nova, que preveja o

reconhecimento. de patentes em áreas que a antiga não previa. ,,1

7. Entretanto, no art. 232 da Lei da Propriedade Industrial foram

inseridas limitações a tais patentes, relativizando a exclusividade conferida
, I

ao titular da patente para explorar o objeto de patentes concedidas com

fulcro no art. 230: '

"Art. 232 - A produção ou utilizaçãõ, nos termos cfa legislação

anterior, de substâncias, matérias ou produtos obtidos por meios ou

processos qUímicos e as substâncias, matérias, misturas, ou produtos, .

alimentícios, químico-farmacêuticos e medicamentos (de qualquer

espécie, bem como os. respectivos processos de o.btenção ou
;

modificação, mesmo que protegidos por patente I de produto ou

processo em outro país, .de conformidade com tratado ou convenção

I Di Biasi, Gabriel. A propriedade industrial, Ed. Forense, p. 159, 2002.
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em vigor no Brasil, poderão continuar, nas mesmas condições

anteriores à aprovação desta Lei.

Parágrafo 10.- Não será admitida qualquer cobrança retroa(iva

ou futura, de qualquer valor, a qualquer título, relativa a produtos

produzidos ou processos utilizados no Brasil em conformidade com

este artigo.

Parágrafo 20.- Não será igualmente admitiqa cobrança nos

termos do parágrafo anterior, caso, no período anterior ti entrada em

vigência des$a Lei, tenham sido realizados investimentos significativos
I

para a exploração de produto ou de processo referidos neste artigo,

mesmo que protegidos por pj3tente de produto ou de processo em

outro país. "

8.. Ao interpretar o art. 232 e seus parágrafos, o renomado -,

...doutrinador José, Carlos Tinoco Soares assim leciona:

"Nã~ I obstante óbvia a assertiva do dispositivo ~egal, porque

simplesmente faltou deixar por demais claro e evidente que as
. I

. I

patentes de objeto, produto ou processo, em outro país, são limitadas
I

ao território nacional desse país, o que vale dizer quel não poderá

extravasar a sua proteção local, a não ser, sob o requfqrim~nto de igual

pedido, dentro dos princípios edo prazo êstabelecido pelo art. 4° da

Convenção da União de Paris, cremos que sói até desn~cessária tal
, ,

menção. Ora, é também intuitivo que se obtiveram proteç~o lá, fora d(J

nossas fronteiras, continuarão a tê:"la sob o manto das ~uas próprias

leis, mas, se o objeto, o produto ou o processo foi utilizato dentro do

território nacional em face desta nova lei, não vale mais f.Jadaporque,
, I

I

fatalmente, ~ :seu objeto já se encontra no estado datécn~ca em razão
. I
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do previsto no art. 11-supra. E, se encontrando no estado da técnica,

não poderá ser objeto de exclusivo de ninguém.,,2 ,

9. Com a devida vênia, muito embora o disposto na norma acima

transcrita aparente dizer o óbvio: que as patentes depositadas no exterior

que tenham por objeto as matérias referidas no caput do art. 232 não

prejudicarão usuários anteriores, garantindo-se a produção e a utilização

nos termos da legislação anterior, sem cobrança retroativa ou futura de
\

royalties, estendendo esta proteção também àqueles que tenham feito

investimentos sig~ificativos para a exploração de produto bu de processo

referidos no art. 232, ou seja, que a~ patentes estrangeiras referentes às

matérias, descritas: no art. 232 não teliam efeitos no Brasil, não podendo ser

aqui depositadas, visto não atenderem ao requisito da novidade, essa não

parece a melhor ~~egese do disposto no art. 232 e seus paráQrafos, uma
,

vezque a norma citada visou inserir limitações às patentes concydidas com

fulcro na disposto no art. 230 da LPI. Objetivou-se, em síntese, conferir
,

proteção àqueles que, calcado no fato de que as invenções :relativas a

produtos ou processo descritos no art. 232, pela legislação a~terior, não

poderiam ser passíveis de conces~ão de privilégio, produziam 04 utilizavam
, i

matérias ou produtos obtidos por meios ou processos quín?icos e as
.• 1

substâncias, matérias, misturas ou produtos alimentícios,: qúímico-

farmacêuticos e medicamentos de qualquer" espécie, , bem' como os

respectivos proces:sos de obtenção ou modificação, ou teriami realizado

investimentos significativos para a exploração do produ:to ou do

, processo sobre tais matérias. Este é o entendimento que se~epreende

das lições dos doutrinadores Denis Borges Barbosa e Gabriél Di ,Iasi:
,
I

"Nos termos do art. 232" do CPI/96" a produção oul utilização,

nos termos da, legislação anterior, dos inventos sujeitos ~o pipeline

I

2 Tratado da propriedade industrial - Patentes e seus sucedâneos, Ed. Jurídica Br~sileira, p.
500, 1998.' ,
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poderão continuar, nas mesmas condições anteriores à aprovação da

norma de 1996. A lei enfatizava que não serià admitida qualquer

cobrança retroativa ou futura, de qualquer valor, a' qualquer título,

relativa a produtos produzidos ou processos utílízados no Brasil em
• I

conformidade com a imunidade em questão. O mesmo se daria caso,

no período anterior à entrada em vigência desta ~ei, tenham sido

realizados investimentos significativos para a exploração do invento em
pipeline. ,{J ,

"Por rim, o art. 232 disciplinava que àqueles que haviam

produzido ou; utílízado, nos termos da Lei nO. 5.772, substâncias,

matérias ou ~rodutos obtidos.l por meios ou processos qwmlcos e

substâncias, matérias, misturas ou produtos alimentícios, químico-

farmacêuticos e medicamentos de qualquer espécie, bem como os
I

respectivos processos de obtenção ou modificação, 'flesmo que

protegidos por patente de produtos ou processo em outro país que
. I • I

tenha acordo com o Brasil, poderiam continuar os pfjoduzindo e
,

utilizando né~~ mesmas condições anteriores à Lei n~. 9.279/96.

Portanto, não, foi admitida cobrança retroativa ou futura; relativa a
produtos produzidos ou processos utilizados no Brasil.

É importante esclarecer que as e1TJpresas,pqr exemplo, que

produziam no Brasil um medicamento - sem o consentimento do titular
t •

da patente no exterior - puderam continuar a fazê-lo n~s mesmas

condições anteriores, relativas à quantidade, distribuiçãQ etc., não
I I

tendo pago nada ao titular.,,4
I

10. Neste' passo, denota-se que art. 232 conferiu à~ueles que

tenham realizado investimentos significativos para a exploração ~e produtos

ou processos refer~ntes ao objeto de patentes concedidas. cot fulcro no

3 Denis Borges Barbosa, u'ma introdução à Propriedade Industrial, Ed. Lúmen Juri~, p. 642.
4 Di Biasi, Gabriel, A propriedade industrial, Ed. Forense, p. 162,2002. I !
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art. 230 da LPI, ou que produziam ou utilizavam tais produtos ou processos,

nos termos da legislação anterior, o direito de continuarem suas atividades

nas mesmas condições e de não pagarem royalties aos titular da patente

pipeline pela exploração atual ou futura do objeto da patente. Entretan'to,
I

muito embora a Lei da Propriedade Industrial tenha concedido efeitos
I

jurídicos a situações de fato, não previu a emissão de nenhuma declaração

por parte da administração pública visando reconhecer tal direito, no caso,

que este ou aquele usuário teria efetuado investimento~ sigpificativos na

forma do disposto no art. 232, § 2°, da LPI.

11. Em verdade, à semelhança do que ocorre com o direito

conferido pelo art.' 45 da LPI: "Art.l45 - À pessoa de boafé que, antes da

data de depósito ou de prioridade de pedido de patente, erplorava seu

objeto no País, ~erá assegurado o direito de continuar a eXPloração, sem

ônus, na forma e condições anteriores ", a legislação não outd,rgou ao INPI

a competência Piara emitir declaração com base no art. 2,32, jmas apenas
, I

conferiu àquele Ç1ueporventura se enquadrar em suas previs;ões o direito
, ,

de, concomitant~mente com o titular da patente, explorar oJ continuar a
. I

explorar o objeto, da patente sem o pagamento de royalties e fem que sua

conduta se amplde às disposições referentes aos crim~s contra a
I !

propriedade industrial. Plenamente aplicável ao caso as lições ~o renomado
I '

doutrinador Fábio Ulhoa Coelho sobre o disposto'no art.45: da ~PI:

"A concessão pelo INPI do direito industrial asseg~ra ao titular

da patente ou do registro a faculdade de utilização eqonômica da
I

invenção, mpdelo, desenho ou marca, com exclusivida1e. Ninguém

poderá, em outros termos, fazer uso desses bens, sem a sua licença.

Quem usurpf:l direito industrial alheio sujeita-se, além das sanções de

ordem civil, também à persecução. penal (LPI, arts. 183 a 190). A lei, no

entanto, conl~mPla uma exceção, ressalvaf)do a situação ~os usuários

anteriores de boa-fé. (...) ,

7110
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(...) No caso das patentes ,e dos desenhos industriais, esses

usuários têm assegurado' o direito de continuarem explorando as

atividades econômicas, já existentes ao tempo da apresentação,Ôo

depósito, sem pagamento de royalties ao titular do bem industrial. (...)"5

I

12. Cabe ter em mira que a incidência dos princípios

constitucionais previstos no art. 37 da CF/88 sobre a administração pública,

principalmente o princípio da legalidade, implica para ,as entidades
, ,

autárquicas o dever de observar as competências que Ihes,foram atribuídas

por lei, não devendo tais entidades desbordar de suas atribuições. Decorre,

ainda, para as entidades autárquicas, o dever de observar também o
• I I

princípio da especialidade: /

"Dos princípios da legalidade e da indisponibilidade do
I

interesse público decorre, dentre outros, o da especialidade,

concernente' â idéia de descentralização administrativa.

Quando o Estado cria pessoas jurídicas públicas

administrativas - as autarquias - como forma de: descentralizar a
prestação de 'serviços públicos, com vistas à especialização de função,

a lei que cda a entidade estabelece com precisão as finalidades que

lhe incumbe' atender, de tal modo que não cabe aos seus

administradores afastar-se dos objetivos definido$ na lei; isso

precisamente pelo fato de não terem a livre d!sponibilidade dos

interesses públicos". 6

13. Ao Instituto Nacional da Propriedade Industrial, autarquia

federal, que tem por finalidade principal "executar, no âmbito nacional, as

normas que regulam a propriedade industrial, tendo em vista' a sua função

social, econômica, jurídica e técnica, bem como pronunciar-se quanto à

conveniência de assinatura, ratificação e denúncia de convenções, tratados,

5 Curso dê Direito Comercial, v. I, Ed. Saraiva, pp. 168-9,2004

, I
j;
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convênios e acordos sobre propriedade industrial" (art. 2°, da Lei nO.

5.648/70), no que diz respeito à proteção conferitla para as invenções

industriais, a LPI atribuiu-lhe a competência para conceder patentes e

modelos de utilidade, não tendo cominado ao INPI atribuições no âmbito da

repressão à violação da propriedade industrial, não se inserindo no feixe de

atribuições con.feridas ao INPI expedir autorização que, em última análise,

visa afastar a incidência do disposto no art. 183 da LPI, evitando-se que,
aqueles que produziam ou utilizavam produtos ou processos referidos no

art. 232 da LPI ou efetuaram esforços para explorar o objeto de patentes

concedidas com base no art. 230 venham a sofrer as conseqüências
J

previstas nas normas referentes à violação da propriedade industrial,

desobrigando-os ainda do pagamento de royalties.

14. Ademais, tendo em mira mais uma vez o princípio da

legalidade, do, qual dimana para a administração públic~ o dever de
, I

somente fazer 6 que lei permite, encontrando-se o adminis~rador público
I, i

sujeito "aos mandamentos da lei e às exigências do bem com~m'! 7, denota-

se que o INPI não poderia emitir a autorização requerida pela bimples razão
, I

da legislação não lhe ter conferido tal atribuição. Seria inactfitável, assim,

que esta autarquia limitasse o direito de exclusividade conferid1oao titular de
+

patente pelo art. 42 da LPI, emitindo autorização para ;a postulante

comercializar ou utilizar este ou aquele produto ou processo protegido por

patente, sem que a lei albergasse tal atribuição.

111. CONCLUSÃO,

, '. i
15. A vista do exposto, tendo por fundamento que refoge das

atribuições conferidas ao Instituto Nacional da Propriedade In~ustrial emitir
, " I

declaração e/ou, autorização com base no disposto no art. 2~2 da Lei da
. i

6 Maria Sy/via Zanella Di Pietro, Direito Administrativo, Ed. Atlas, p.86, 2006
7 Hely Lopes Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, 218 Edição, p. 82.

, i
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Propriedade Industrial, opino pelo improvimento dos pedidos formulados

.pela empresa Quitai Química do' Brasil S. A.

.....• ~--
Procuradoria f"

" 'i Juridtca I
'Is. \ \ S ...-r=<.":._;:.-#- .•.....
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55 :- --- I
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INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRI.ta
PROCURADORIA-GERAL \."

\
\.;:~,,....-.
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V;;ocurador Federal

Mat. SIAPE 1051086
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
i \' .

, PROCURADORIA FEDERAL - INPI
Coordenação jurídica de Consultoria '

Ref. : Processo/INPI/n° 0131/2005.
(Em apenso, Processo/INPI/n° 4362/2005)

J

Em 20.06.2006.

I

: I
• I

:Acordo com o PARECER/INPI/PROC/CJCONS/N° 001/2006.

À consideração do Senhor Procurador.,.Chefe.

'''.,.~ c: A- C-:) " ck:J ,

~ .~. ,'RPA-,

<:;:-... o ~_,:)1- ~ G

~.\". ~
Mauro SOdr~ ( ~

i'roeurador . Geial.· !!In! exerc/olc
M~\. slÁh 449:601
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